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Decr·eto N " 032/ 2025 Bertolínia- PI, 14 de julho de 2025. 

D ISPÕE SOBRE A REAFETAÇÃO D E fMÓVE L PÚBLICO 
MUNIC IPAL, ANTERIORMENTE AFETADO À 
SECRETARIA MUNI C IPAL D E EDUCAÇÃO, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL D E SAÚDE, E DÀ OUTRAS 
PROVlDfiNCIAS. 

O PREFE ITO MUNIC IPAL D E BERTOÍNLA. Estado do P i auí, n o uso das atribuições que l he 
confere a Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDE RANDO que o imóvel localizado à Av. Presiden te Médici, 173- cen tro - Bertolínia­
PI Inscrição Cadastral - IPTU 01 .0 J .0 17.0099.0 1, é de propriedade do Município de Bertolínia e 
a tua lmente está afetad o à Secretaria Municipal de Educação; 

CONSID ERANDO o interesse público na implantação d e uma Unidade Básica de Saúde -
UBS naque le local, com v istas à ampliação d a rede de atenção bás ica à saúde d a população; 

CONSID E RANDO que a mudança de des tinação do imóvel (reafetação) entre secretarias d a 
administração direta não configura alienação d e bem público, mas sim gestão patrimonial 
interna, 

DECRETA: 

Art. 1° F i ca o imóvel local i zado à Av. Presidente Médíci , 173- centro- Bertolínia-PI, Inscrição­
Cadastral - IPTU 0 l.01.01 7.0099.0 1, atualmente sob responsabilidade da Secreta.ri a Municipal 
d e Educação, r e afetado à Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde -
ÇNPJ: .13.861.101/0001-07, com a final idade de implantação e funcio namento de uma U nidade 
Básica de Saúde (UBS). 

Art . 2° A Secretaria M unicipal de Saúde ficará responsável p e la execução das obras necessárias, 
bem como pela m anutenção e operação dos serviços a serem p restados no imóvel. 

Art. 3° A Secretaria Municipal d e Administração providenc iará as atualizações necessárias nos 
regi stros patrimo niais e no cadastro de bens públicos do Município. 

Art. 4° E ste D ecreto entra em v igor na data d e su a publ icação. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Bertolínia/Pl, 14 d e julho d e 2025. 

Publique-se, Registre-se e C umpra-se. 
RODRIGO DA ROCHA ..._,_...,..,._ ""',..., "°' 
MARTINS:787149153 ~~~i9, 
91 ~ 20JM1,,1411 .0-.,f -4:1)'00' 

Rodrigo d a Rocha Martins 
Prefei to M unicipa l 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01.0805/2025 
CONCORRtNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

Aos 08 de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de BOA HORA - PI, através da Unidade 
Gerenciadora SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ nº 01.612.568 / 0001-
26, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), ,.eferente ao Processo Administrativo em e pígrafe 
que deu origem ao Concorrência - Eletrônica Nº 001/2025 que tem como objet o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO PREDIAL 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA COM FORNECIM ENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CON SUMO, 
INSUMOS E M ÃO-DE-OBRA, NOS SISTEMAS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS DOS IMÓVEIS DE 
RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA - PI RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qua lificada nest a ATA, observad os as especificações, os preços e os quantitativos do 
Termo de Referência/ Projeto Básico do Processo de Contrat ação em r-eferência referenciada, atendendo 
as condições previstas no ed ital de licitação, sujeitando•se as par tes às normas constantes na , sujei tando• 
se as partes às normas constantes na Le i nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, bem como, as cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às 
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por obj eto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

COMUM DE ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS OE CONSUMO, INSUMOS E MÃO-DE-OBRA, NOS SISTEMAS, 
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PREDIAIS DOS IMÓVEIS DE RESPON SABILIDADE DA PREFEITU RA 
MUNICIPAL OE BOA HORA - PI, especificado no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo Ido ed ita l do 
Concorrência - Eletrô nica Nº '"001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços ser-á de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contr-ato decor-r-ente da ata de registr-o de pr-eços ter-á sua vigência estabelecida no pr-óprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos o r-çamentários, bem com o a previsão no p lano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. autorização de compra o u outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n º 14.133, de 2021. 
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2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de 

va lidade da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser a lterados, o bservado 

o art. 124 da Le i nº 14.133, de 2021. 

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudica tário e se obrigar nos limites 

dela: 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitan tes ou dos fornecedores que: 

2.4.2. 1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação: 

2.4.2.2 - Mantiverem sua pro posta origina l. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a o rdem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pe lo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que m antiverem sua proposta 

original. 

2 .7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de cont ratação dos licitantes remanescentes, nas 

segu intes hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

cond ições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação diret a; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licit ante o u do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divu lgado no PNCP e 
fi cará disponibilizado durante a v igência da ata de registro de preços. 

2 . 9 - Após a homologação do processo de contratação , o fornecedor m ais bem classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

instrumento convocató rio, sob pena de decair o d ireito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 
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2.9.1 - O prazo de convocação pode r-á ser pror-rogado 1 (uma) vez, por- igual período, mediant e 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente j ustificada, 

e que a just ificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 - A ata de r-egistro de pr-eços poderá ser assinada por meio de assinatura d igita l e 

disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar- a ata de r-egistro de pr-eços no prazo e nas condições 

esta be lecidos no edital ou no aviso de contratação, e o bservado o disposto no item 2.7, observando o 

item 2 . 7 e sub itens, fica facu ltado à Administração convocar os licitantes rem anescentes do cadastro de 

reserva , na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administ ração, observados o va lor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do instrumento convocató rio, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes o u fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acim a do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e fi rmar o cont rato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a o rdem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, m as não o brigará a Administração a contratar, facultada a realização de lici tação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente j ustificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de regist ro de preços 

poderão ser rem anejadas pelo ó rgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

participantes do registro de preços. 

3.2 - O r-emanejamento somente poderá ser feito de ó rgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade participante. 

3.3 - O ó rgão ou entidade gerenciadora que tiver esti m ado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efei to do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento sol icitado, com 

a redução do quantitat ivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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